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EXPORTACAO. PRECO DE TRANSFERENCIA. PROCEDIMENTOS
FISCAIS.

Quando o método de apuracdo do preco de transferéncia ou algum dos seus
critérios for desclassificado pela autoridade fiscal, deve-se intimar o sujeito
passivo para, no prazo de 30 dias, apresentar novo célculo de acordo com
qualquer outro método previsto na legislacdo. A fiscalizagdo deverd motivar
0 ato, caso desqualifique o método eleito pelo contribuinte.

EXPORTACAO. TAXA DE CAMBIO. VARIACAO CAMBIAL ATIVO.
ERRO DE CALCULDO.

Cancela-se o lancamento, uma vez comprovado erro de fato cometido pela
autoridade autuante, na digitacdo da taxa de cambio utilizada para fins de
apuragdo das variagdes cambiais ativas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do recurso de oficio para lhe negar provimento, nos termos do relatério e do voto que integram
o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente.
(assinado digitalmente)

Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.
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 Ano-calendário: 2012, 2013
 EXPORTAÇÃO. PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. PROCEDIMENTOS FISCAIS. 
 Quando o método de apuração do preço de transferência ou algum dos seus critérios for desclassificado pela autoridade fiscal, deve-se intimar o sujeito passivo para, no prazo de 30 dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método previsto na legislação. A fiscalização deverá motivar o ato, caso desqualifique o método eleito pelo contribuinte. 
 EXPORTAÇÃO. TAXA DE CÂMBIO. VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVO. ERRO DE CÁLCULO. 
 Cancela-se o lançamento, uma vez comprovado erro de fato cometido pela autoridade autuante, na digitação da taxa de câmbio utilizada para fins de apuração das variações cambiais ativas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ofício para lhe negar provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.
 Participaram do presente julgamento os seguintes Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
  Trata o presente processo de lançamentos fiscais efetuado em face da pessoa jurídica acima qualificada, por meio do qual foram formalizadas exigências a título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativas a fatos geradores ocorridos nos anos-calendário de 2012 e 2013, acrescidos de juros de mora e multa proporcional de 75%. Pelos seguintes fundamentos:
I) Em relação ao ano-calendário de 2012, os lançamentos decorreram da constatação da necessidade de ajustes relativos à aplicação de métodos de preços de transferência, relativos a suas exportações para pessoa vinculada no exterior, não adicionados ao Lucro Líquido do período, para a determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. 
II) Em relação ao ano-calendário de 2013, os lançamentos decorreram da constatação de omissão de receitas, por falta de contabilização de Variação Monetária Ativa (receita financeira) decorrente de variação na taxa de câmbio de conversão para fins da expedição de nota fiscal e referente à realização da receita de exportação.
Para explanar melhor os fundamentos da autuação, reproduzo trecho do TVF de fls. 8053/8085:
Para o ano-calendário de 2012:
30.1. Primeiro: verificamos que o bem exportado não é considerado commoditie pela legislação dos Preços de Transferência, na forma disposta no subitem �27.6�, implicando o afastamento da obrigatoriamente da implementação do controle por meio do método PECEX, que tem regramento específico; inclusive, não sendo admitida a dispensa do controle de Preços de Transferência mediante arbitramento, bem como ficando a Margem de Divergência reduzida de 5% (cinco por cento) para 3% (três por cento), contextos já registrados anteriormente (arts. 21, 34, 50 e 51 da IN RFB nº 1.312/2012);
30.2. Segundo: entendido não se tratar de receitas decorrentes da exportação de commoditie, constatamos que referidas receitas não estão dispensadas do controle de Preços de Transferência mediante arbitramento, na forma já manifestada no item �23� retrocitado. Fato já reconhecido pela contribuinte na forma registrada nos itens �07 a 09� do Tópico 03 deste Termo.
4.9. Controle de Preços de Transferência relativo ao ano-calendário de 2012 4.9.1. Opção exercida pela Fiscalizada 31. Embora a Fiscalizada tenha optado pela aplicação das disposições contidas no art. 52 da Lei n° 12.715/2012, implicando escolha do método PECEX para fins de aplicação das regras de Preços de Transferência em relação ao ano-calendário de 2012 (discriminação constante do item 07), quando do preenchimento da ficha 30 da DIPJ/2013, ela afirmou que referidas operações não estavam sujeitas ao arbitramento, assim considerando, também não preencheu o método, o preço parâmetro e o preço praticado, informações obrigatórias quando a operação se sujeita ao arbitramento (na forma já disposta no item 08).
Intimado a respeito, o Contribuinte aduziu:
�O primeiro ponto a ser destacado é que o contribuinte se equivocou no preenchimento de sua DIPJ referente ao ano-calendário de 2012, eis que jamais optou �pela Aplicação das Regras de Preços de Transferência prevista no Artigo 52 da Lei n° 12.715/2012�, eis que aplica o método CAP para as suas exportações. 
Tal informação é clara de tal forma, que apenas a DIPJ relativa ao ano-calendário de 2012 apresenta essa informação, pelo que os demais anos exibem a apuração pelo citado método CAP. 
Justamente por tal motivo é que a resposta ao item (ii) será nos mesmos termos do item (iii), já que, para 2012, assim como para 2013, os bens estavam sujeitos ao arbitramento, tendo em vista a aplicação do método de Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro. (...)
Por fim, a requerente reitera o simples equívoco, tendo em vista, inclusive, a impossibilidade de aplicação das regras inauguradas pela Lei n° 12.715/2012, eis que a celulose não se encontra no rol das commodities sujeitas ao PECEX�.
E prossegue a fiscalização:
37. Confrontando os fatos narrados no �item 08� com as informações dispostas no �item 36, (vii)�, infere-se que não houve qualquer menção à suposta opção pela apuração do Preço Parâmetro por meio do método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro � CAP relativamente ao presente ano-calendário, conforme aduz a Fiscalizada. (...)
49. Consideradas as informações dispostas no item 19, o Preço Parâmetro foi calculado pela taxa de câmbio de compra, fixada no boletim de abertura do Banco Central do Brasil, em vigor na data de embarque da mercadoria, o qual totalizou a quantia de R$ 1.491,94 (documento n° 53 da �Relação de Documentos�).
Para o ano-calendário de 2013:
51. A Fiscalizada escolheu o método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro (CAP) para fins de aplicação das regras de Preços de Transferência no referido ano-calendário, declarando Preço Parâmetro de R$ 868,61 e Preços Praticados de R$ 927,91 e R$ 929,36 nas aquisições da Fíbria Trading e da Stora Enso respectivamente (na forma já disposta no item 08). (...)
102. De modo geral, quanto ao que está posto nos itens �99 a 101�, o lapso temporal entre as duas datas-base para as taxas de câmbio de conversão (nota fiscal e reconhecimento da receita), tanto poderá originar variação monetária ativa, quanto passiva. 
103. Contudo, à vista do que se apurou na documentação anexada, houve variação monetária ativa no corrente ano-calendário, na ordem de R$ 3.642.671,84, decorrente de variação na taxa de câmbio de conversão para fins da expedição de nota fiscal e referente à realização da receita de exportação (documentos n°s 59, 60 e 67 da �Relação de Documentos�). 
104. Por fim, apenas ratificando o que própria Fiscalizada externou (conforme registro no item �74�), acertadamente, a receita decorrente das exportações foi quantificada pelos valores expressos nas notas fiscais, mas a variação monetária apurada no item precedente não foi reconhecida como receita financeira, já que ausente no razão da conta contábil �Apuração G/P Monetária e Cambial � Ativo�
4.11.1. Valor do ajuste 
106. Pelo que se apurou nos itens �97 a 105�, considerando que variação monetária ativa não integra a receita de exportação, e sim a receita financeira do período da realização, o Lucro Real e a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL � deverão ser ajustados em R$ 3.642.671,84, montante apurado na forma já discutida no presente Termo (documentos n°s 59, 60, 67 e 68 da �Relação de Documentos�).
Notificado, o Contribuinte apresentou Impugnação de fls.8103-8139, aduzindo:
a) O fiscal autuante presumiu, sem base legal, que a impugnante teria optado pela escolha do método PECEX. A impugnante, contudo, informou reiteradas vezes que, para o ano-calendário de 2012, não optou pelo método PECEX para apuração do preços parâmetros na exportação do produto "CELULOSE BRANQUEADA DE EUCALIPTO" (NCM 703.29.00). Na verdade, a impugnante utilizou o método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro (CAP), cuja aplicação resultou na obtenção de preço parâmetro em valor inferior ao preço praticado e, portanto, não implicou ajuste ao lucro líquido, como historicamente informado pela impugnante nas Fichas 29-A, 30 e 31 de sua DIPJs; 
b) O autuante formulou essa presunção pelo simples fato de a impugnante ter marcado a opção, na Ficha 01, pela aplicação antecipada das disposições contidas nos arts. 48 e 50 da Lei nº 12.715/2012, conforme permitido pelo art. 52 desta Lei o que resultava na antecipação dos efeitos das mudanças promovidas pelos referidos artigos nas regras de preços de transferência já no ano-calendário de 2012. Na verdade, é somente na Ficha 30 da DIPJ que o contribuinte informa o método de controle do preços de transferência adotado, nos casos em realize operações com pessoas vinculadas e que estas estejam sujeitas ao arbitramento. O simples fato de a contribuinte (por engano) ter marcado a "Opção pela Aplicação das Regras de Preços de Transferência Previstas no Artigo 52 da Lei nº 12.715/2012" não implica sua opção pela adoção do método PECEX, especialmente porque o bem exportado pela impugnante não pode ser considerado commodity; 
c) O método PECEX, introduzido pela Lei nº 12.715/12, constitui método especial de preços de transferência, obrigatório para as operações envolvendo a exportação de commodities, porém proibido para exportação de outros produtos (aqueles não classificados como commodities pela legislação de preços de transferência), conforme arts. 19, § 9º e 19-A da Lei nº 9.430/96. O conceito de commodities, para fins da legislação de preços de transferência, encontra-se claramente definido no art. 34, § 3º, I e II da IN RFB nº 1.312/12, bem como na Solução de Consulta COSIT nº 176, de 08 de julho de 2015; 
d) Os bens exportados pela impugnante não devem ser considerados commodities pela legislação do preço de transferência, implicando o afastamento da obrigatoriedade da implementação do controle por meio do método PECEX, na medida em que tais produtos não estão listados no Anexo I e nem são negociados nas bolsas de mercadorias e futuros constantes do Anexo II, ambos da IN RFB nº 1312/2012.
e) A suposta "opção" da contribuinte pelo método PECEX, mais do que inexistente, seria legalmente vedada, nos casos de exportação de celulose. A determinação de ofício do preço parâmetro bem como a escolha dos métodos pela autoridade fiscal é medida extremamente subsidiária, que somente se justificaria na hipótese de absoluta desídia do contribuinte em justificar sua conduta, o que não é o caso presente (v. art. 20-A, § 2º da Lei nº 9.430/96);
f) No tocante à suposta omissão de variação monetária ativa, uma rápida análise da planilha sobre a qual o autuante se baseou revela que a apuração da variação cambial positiva (e, consequentemente, da omissão de receitas) está fundada em erro de cálculo. Quando corrigido tal erro, constata-se que a variação cambial foi negativa, não havendo que se falar em omissão de receitas. O valor apurado no Auto de Infração é manifestamente equivocado, decorrente de um erro material na imputação da taxa de câmbio relativa aos embarques das mercadorias ocorridos em 02/02/2013 e em 03/02/2013. Para os três embarques em questão foi considerada a taxa de câmbio de compra de 2,9892 ao passo que o correto seria uma taxa de câmbio de 1,9892 conforme relatório anexo extraído do Banco Central do Brasil (doc.06). Este equívoco majorou de forma substancial o VMLE da data do embarque e distorceu a variação monetária ativa, conforme demonstrativo a seguir:

g) O erro de cálculo da fiscalização majorou indevidamente o somatório do VMLE do Embarque em R$ 5.885.474,56, de forma que o valor correto deste somatório seria de R$ 1.015.033.267,08, valor inferior àquele declarado na DIPJ do ano-calendário de 2013 pela Impugnante como receita de exportação. Na realidade, no período do ajuste, a variação cambial foi negativa, no montante de R$ 2.242.802,92. Em outras palavras, não houve falta de recolhimento de IRPJ e CSLL, mas sim recolhimento a maior, posto que a contribuinte não deduziu as despesas incorridas relativas às variações cambiais passivas para fins de redução da base de cálculo destes tributos. Comprovado o vício material decorrente de erro na apuração da base tributável, impõe-se o cancelamento da exigência fiscal;
A DRJ/Florianópolis julgou a Impugnação integralmente procedente, em acórdão assim ementado (fls. 8717 e ss.):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2012, 2013 
Exportação. Preço de transferência. Procedimentos fiscais 
Quando o método de apuração do preço de transferência ou algum dos seus critérios for desclassificado pela autoridade fiscal, deve-se intimar o sujeito passivo para, no prazo de 30 dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método previsto na legislação. A fiscalização deverá motivar o ato, caso desqualifique o método eleito pelo contribuinte. 
Exportação. Taxa de câmbio. Variação cambial ativo. Erro de cálculo. 
Cancela-se o lançamento, uma vez comprovado erro de fato cometido pela autoridade autuante, na digitação da taxa de câmbio utilizada para fins de apuração das variações cambiais ativas. 
Impugnação Procedente 
Crédito Tributário Exonerado
Em razão do valor exonerado, foi interposto Recurso de Ofício.
É o relatório.

 Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.
A matéria exonerada ultrapassa o valor de alçada estabelecido pela Portaria MF nº 63/2017, e não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 27 da Lei nº 10.522/2002, devendo ser conhecido o Recurso de Ofício interposto.
Em primeiro lugar, há que se elogiar a qualidade técnica do voto do Auditor Fernando Luiz Gomes de Mattos, que muito bem elucidou os pontos em discussão. Dito isto, adianto que tomo suas razões como fundamento da minha decisão, com fulcro no art. 50, §1º da Lei nº 9.784/99, reproduzindo abaixo os principais trechos da decisão.
Em relação ao ano-calendário 2012:
Conforme relatado, em, relação ao ano-calendário de 2012, os lançamentos decorreram da constatação, pela autoridade autuante, da necessidade de ajustes relativos à aplicação de métodos de preços de transferência, relativos a suas exportações para pessoa vinculada no exterior, não adicionados ao Lucro Líquido do período, para a determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. 
Consta do Termo de Verificação Fiscal, fls. 8064 (grifado): 
31. Embora a Fiscalizada tenha optado pela aplicação das disposições contidas no art. 52 da Lei n° 12.715/2012, implicando escolha do método PECEX para fins de aplicação das regras de Preços de Transferência em relação ao ano-calendário de 2012 (discriminação constante do item 07), quando do preenchimento da ficha 30 da DIPJ/2013, ela afirmou que referidas operações não estavam sujeitas ao arbitramento, assim considerando, também não preencheu o método, o preço parâmetro e o preço praticado, informações obrigatórias quando a operação se sujeita ao arbitramento (na forma já disposta no item 08). 
Em sua peça impugnatória, a contribuinte alegou, basicamente, que: 
a) A opção, na Ficha 01 da DIPJ, pela aplicação antecipada das disposições contidas nos arts. 48 e 50 da Lei nº 12.715/2012, não implica escolha do método PECEX para fins de aplicação das regras de preços de transferência, especialmente porque o bem exportado pela impugnante não pode ser considerado commodity; 
b) A impugnante utilizou o método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro (CAP), cuja aplicação resultou na obtenção de preço parâmetro em valor inferior ao preço praticado e, portanto, não implicou ajuste ao lucro líquido, como historicamente informado pela impugnante nas Fichas 29-A, 30 e 31 de sua DIPJs; 
c) Os bens exportados pela impugnante não devem ser considerados commodities pela legislação do preço de transferência, implicando o afastamento da obrigatoriedade da implementação do controle por meio do método PECEX. A própria autoridade autuante teria reconhecido expressamente este fato, conforme se observa no Termo de Verificação de Infração, fls. 8064. 
Compulsando a legislação de regência da matéria, constato que a razão situa-se ao lado da contribuinte. Passo a justificar meu entendimento.
No caso de exportação para pessoas vinculadas, desde a edição da Lei nº 9.430/96 existe a obrigatoriedade de adoção dos métodos de preços de transferência, quando o preço médio de venda dos bens nas exportações fosse inferior a 90% do preço médio praticado na venda dos mesmos bens no mercado interno (entre compradores e vendedores não vinculados). Esta é a inteligência extraída do caput do art. 19 da citada Lei nº 9.430/96, verbis: 
Art 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada ficam sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos, nas exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado na venda dos mesmos bens, serviços ou direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de pagamento semelhantes. 
Quando houver a necessidade de ajuste das receitas de exportação para pessoas vinculadas, em regra deve ser adotado um dos métodos previstos no § 3º do retrocitado art. 19 da Lei nº 9.430/96, quais sejam: a) PVEx; b) PVA; c) PVV; d) CAP.
Em princípio, a definição de qual método seria adotado ficava ao exclusivo critério do contribuinte (exportador). Contudo, o método escolhido pela pessoa jurídica para um determinado bem, serviço ou direito deveria ser aplicado, consistentemente, durante todo o período de apuração. Era esta a clara orientação constante do caput art. 27 da IN RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012, verbis: 
Art. 27. Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos valores apurados, observado o disposto no parágrafo único, devendo o método adotado pela pessoa jurídica ser aplicado, consistentemente, por bem, serviço ou direito, durante todo o período de apuração. 
Somente na hipótese de o preço apurado com base no método de preço de transferência escolhido pelo contribuinte exceder ao valor praticado pela empresa, é que esta diferença deveria ser adicionada ao lucro líquido, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, conforme § 7º do art. 19 da Lei nº 9.430/96, verbis: 
§ 7º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que exceder ao valor já apropriado na escrituração da empresa deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro presumido e do lucro arbitrado. 
Quinze anos após a introdução das regras de preço de transferência no ordenamento jurídico brasileiro, foi editada a MP nº 563/12, posteriormente convertida na Lei nº 12.715/12. No que tange às exportações para pessoas vinculadas, a referida MP criou um novo método (PECEX - Preço sob Cotação na Exportação), de aplicação obrigatória para commodities. 
Para maior clareza, transcrevo o § 9º do art. 19 e o caput do art. 19-A, incluídos na Lei nº 9.430/96 por meio da retrocitada MP nº 563/12 (posteriormente convertida na Lei nº 12.715/12): 
§ 9º Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX, definido no art. 19-A. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
Art. 19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como os valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
Temos então que, partir da edição da Lei nº 12.715/12, a legislação brasileira, embora tenha mantido a regra geral que permitia ao contribuinte escolher o método de preço de transferência na exportação mais favorável ao contribuinte, criou uma exceção a essa regra ao determinar que nas operações de exportação envolvendo commodities fosse necessariamente adotado o método PECEX, para fins de determinação do lucro real e apuração da base de cálculo da CSLL.
O conceito de commodity, para fins de aplicação das regras de preço de transferência, encontrava-se definido no art. 34, §3º, da IN RFB nº 1.312/12, verbis: 
§ 3º Consideram-se commodities para fins de aplicação do PECEX os produtos listados no Anexo I a esta Instrução Normativa, bem como os demais produtos negociados nas bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II a esta Instrução Normativa. (Redação vigente no ano-calendário de 2012) 
Posteriormente, este conceito foi ainda melhor detalhado por meio da IN RFB nº 1.395, de 134 de setembro de 2013, que alterou a redação do retrocitado art. 34, §3º, da IN RFB nº 1.312/12, verbis: 
§ 3º Consideram-se commodities para fins de aplicação do Pecex, os produtos: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013) 
I - listados no Anexo I e que, cumulativamente, estejam sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II, ou que estejam sujeitos a preços públicos nas instituições de pesquisas setoriais, internacionalmente reconhecidas, listadas no Anexo III, todos Anexos a esta Instrução Normativa; e (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013) 
II - negociados nas bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II a esta Instrução Normativa. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013) 
Sobre a aplicação desta norma, convém analisar a ementa e o item 7 da Solução de Consulta COSIT nº 176, de 08 de julho de 2015 (grifado) 
MÉTODOS DE PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. PREÇO SOB COTAÇÃO NA IMPORTAÇÃO � PCI. PREÇO SOB COTAÇÃO NA EXPORTAÇÃO � PECEX. CONCEITO DE COMMODITIES. 
Para fins de aplicação dos métodos PCI e Pecex, consideram-se commodities os produtos negociados nas bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II e os produtos listados no Anexo I que estejam sujeitos a preços públicos nas instituições de pesquisa setoriais listadas no Anexo III, da Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012. 
Na hipótese de inexistir cotação específica para o produto importado ou exportado, os preços declarados poderão ser comparados com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas listadas no Anexo III da IN RFB nº 1312, de 2012, sendo ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado. 
No caso de exportação de produto, os preços declarados poderão, ainda, ser comparados com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário Oficial da União. 
A adoção dos métodos PCI/ PECEX é obrigatória ainda que não haja cotação específica, desde que o preço público possa ser alcançado através dos ajustes entre produtos similares para apuração do preço parâmetro.
O prêmio médio de mercado também poderá ser aplicado a bem similar com referência em publicação de instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, arts. 18-A e 19-A; Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012. 
[...]7 Assim, de plano, cumpre destacar que o rol apresentado pelo Anexo I da IN 1312/12 não apresenta, necessariamente, uma lista de produtos considerados commodities para o fim de se aplicar as regras de preços de transferência dos métodos PCI e Pecex. Tais produtos podem, ou não, ser considerados commodities conforme tenham, ou não, cotação nas bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II ou nas instituições de pesquisas setoriais, internacionalmente reconhecidas, listadas no Anexo III, ou, no caso de exportação, tenha preço definido por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário Oficial da União. 
Concluída a análise da legislação aplicável, passo a analisar o caso concreto, para fins de solucionar a presente lide. 
As operações de exportação objeto da presente controvérsia, encontram-se assim descritas, no Termo de Verificação de Infração, fls. 8056-8057: 
3. CONTEXTUALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO 
07. A Contribuinte efetivou operações com Pessoa Vinculada ou Residente e/ou Domiciliada em País com Tributação Favorecida nos dois anos-calendário (2012 e 2013), optando pela aplicação das disposições contidas no art. 52 da Lei n° 12.715/2 012, para fins de aplicação das regras de Preços de Transferência no período de apuração 2012 (Ficha 01 da DIPJ/2013 - documento n° 15 da �Relação de Documentos�). 
08. Durante o período sob exame, a Fiscalizada efetivou exportação de CELULOSE BRANQUEADA DE EUCALIPTO, Código NCM 4703.29.00, para pessoas Vinculadas, cujos aspectos seguem na tabela abaixo (fichas 30 e 31 das DIPJ2013 e DIPJ 2014 - documentos n°s 15 e 16 da �Relação de Documentos�):


 09. Mediante negativas firmadas na �Ficha 29 A� das Declarações de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ referentes aos anos-calendário de 2012 e 2013, a Contribuinte reconheceu não estar dispensada do controle de Preços de Transferência (comparação entre o Preço Praticado e o Preço Parâmetro obtido por um dos métodos previstos na legislação), de que tratam os arts. 48, 49 e 58-A da Instrução Normativa RFB n° 1.312/2 012, abaixo esclarecidos, o que implicaria ficar a comprovação dos preços praticados nas operações de exportação com pessoa considerada vinculada, dos respectivos períodos de apuração, exclusivamente por meio dos documentos relacionados com as próprias operações de exportação: 
09.1. Relativamente ao ano-calendário de 2012, quando o lucro líquido antes da provisão sobre o IR e da CSLL decorrente da receita de vendas nas exportações para pessoas jurídicas vinculadas for igual ou superior a 5% (cinco por cento) do total dessas receitas, considerando-se a média anual do período de apuração e dos dois anos precedentes (arts. 58-A da IN RFB n° 1.312/2012); 
No caso concreto, não restam dúvidas acerca do fato de que a mercadoria exportada pela contribuinte não se enquadrava no conceito legal de commodity, para fins de aplicação das regras de preços de transferência. 
Sobre o tema, foi suficientemente clara a própria autoridade autuante, no Termo de Verificação de Infração, fls. 8064, verbis: 
30.1. Primeiro: verificamos que o bem exportado não é considerado commoditie pela legislação dos Preços de Transferência, na forma disposta no subitem �27.6�, implicando o afastamento da obrigatoriamente da implementação do controle por meio do método PECEX, que tem regramento específico; inclusive, não sendo admitida a dispensa do controle de Preços de Transferência mediante arbitramento, bem como ficando a Margem de Divergência reduzida de 5% (cinco por cento) para 3% (três por cento), contextos já registrados anteriormente (arts. 21, 34, 50 e 51 da IN RFB nº 1.312/2012); 
30.1.1. A propósito, a razão do produto exportado pela Contribuinte não se enquadrar como commodities, para fins de controle de Preços de Transferência, é que ele não está listado no Anexo I da IN RFB n° 1.312/2012, nem é negociado nas bolsas de mercadoria e futuros constantes do Anexo II de referida IN � salvo ocorrência de erro na tradução quando das exaustivas pesquisas, o que me parece improvável), ficando afastada a sujeição à aplicação do método PECEX relativamente ao ano-calendário de 2013. 
30.2. Segundo: entendido não se tratar de receitas decorrentes da exportação de commoditie, constatamos que referidas receitas não estão dispensadas do controle de Preços de Transferência mediante arbitramento, na forma já manifestada no item �23� retrocitado. Fato já reconhecido pela contribuinte na forma registrada nos itens �07 a 09� do Tópico 03 deste Termo. 
Com base na legislação de regência e considerando não se tratar de exportação de commodity, resulta claro que, no caso concreto, em princípio não se poderia admitir a adoção do método PECEX, posto que a celulose exportada pela impugnante não se encontrava inserida na lista de commodities sujeitas ao PECEX (Anexo I da IN RFB nº 1.312/12) e também não estava sujeita a preço público em bolsas de mercadorias (Anexo II da IN RFB nº 1.312/12). 
Revela-se, portanto, totalmente contraditória a afirmação da autoridade autuante, no sentido de que a contribuinte teria optado pela aplicação do método PECEX para fins de aplicação das regras de preço de transferência em relação ao ano calendário de 2012. 
Para maior clareza, novamente transcrevo trecho relevante extraído do Termo de Verificação de Infração, fls. 8064 (grifado): 
4.9. Controle de Preços de Transferência relativo ao ano-calendário de 2012
4.9.1. Opção exercida pela Fiscalizada 
31. Embora a Fiscalizada tenha optado pela aplicação das disposições contidas no art. 52 da Lei n° 12.715/2012, implicando escolha do método PECEX para fins de aplicação das regras de Preços de Transferência em relação ao ano-calendário de 2012 (discriminação constante do item 07), quando do preenchimento da ficha 30 da DIPJ/2013, ela afirmou que referidas operações não estavam sujeitas ao arbitramento, assim considerando, também não preencheu o método, o preço parâmetro e o preço praticado, informações obrigatórias quando a operação se sujeita ao arbitramento (na forma já disposta no item 08). 
Ora, uma vez que a mercadoria exportada reconhecidamente não se enquadrava no conceito legal de commodity, a contribuinte NÃO poderia ter optado pelo método PECEX, posto que não possuiria elementos suficientes para enquadrar sua operação neste método e/ou para realizar cálculo dentro dos seus parâmetros. 
A própria autoridade autuante reconheceu que, para o produto em questão, não havia cotação nas bolsas de mercadorias e futuros (listadas no Anexo II da IN RFB 1.312/12). Além disso, também não havia preço definido por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário Oficial da União. 
Sobre o tema, manifestou-se com muita clareza a contribuinte, em sua peça impugnatória, fls. 8115-8119: 
43. Com efeito, em conformidade com o princípio da anterioridade tributária, o legislador ao editar a Lei nº 12.715/12, estabeleceu que os arts. 48 e 50 desta só viriam a ser de observância obrigatória a partir do ano-calendário de 2013 (art. 78, § 1º). Contudo, permitiu que o contribuinte, caso desejasse,poderia optar por adotar tais disposições para fins de aplicação das regras de preço de transferência já no ano-calendário de 2012, sendo sua opção irretratável e acarretando a observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 48 e 50, nos estritos termos do art. 52 da mencionada Lei [...]
44. Como se pode ver, a opção irretratável a ser realizada pelo contribuinte nos termos do art. 52, da Lei 12.715/12, acima citado, era para que as alterações mos artigos da Lei nº 9.430/96 produzissem efeito já no ano-calendário de 2012 e fossem observados quando da transmissão da DIPJ. Em nenhum momento essa opção irretratável era por qualquer um dos métodos de preços de transferência alterados ou incluídos pela Lei nº 12.715/12. 
45. Sequer seria possível pensar de forma distinta, na medida em que a opção pela antecipação aludida se aplicava para todas as alterações realizadas por tal artigo, o que incluía alterações em três métodos distintos, sendo totalmente impossível uma presunção no sentido de que a opção pela aplicação das alterações implicaria a adoção automática e irretratável de um dos métodos. 
[...]47. Noutro giro, é de ser salientado alguma nuances da DIPJ do ano-calendário de 2012, a fim de que se possa verificar o completo equívoco da autoridade fiscal. Nesta DIPJ foi incluído um novo campo na ficha 01 (Dados iniciais), que seria a "Opção pela Aplicação das Regras de Preços de Transferência Prevista no Artigo 52 da Lei nº 12.715/2012", cujas consequências já foram expostas acima. [...]

48. Por sua vez, é só na Ficha 29-A da DIPJ que o contribuinte deve imputar todas as exportações realizadas com pessoas vinculadas. E na ficha 30, caso as operações sejam, com pessoas vinculadas e estejam sujeitas ao arbitramento, o contribuinte deve informar o método de controle de Preços de Transferência, bem como o valor do preço praticado nas operações e o valor dos preços parâmetro obtidos pela utilização desse método escolhido. 
49. No ano de 2012, a Impugnante havia informado que as operações praticadas com partes relacionadas não estavam sujeitas ao arbitramento. Veja-se:

[...]52. Feitos os esclarecimentos acima, a constatação do completo equívoco e insubsistência do Auto de Infração é praticamente intuitiva. Em realidade, todo o lançamento revolve na simples presunção sem qualquer base legal de que a Impugnante teria optado por adotar o método PECEX e, consequentemente, não teria efetuado o correspondente ajuste, sendo-lhe vedado agora alterar o método utilizado para fins de apuração do preço parâmetro. 
53. Ocorre que o simples fato da Impugnante ter (por engano) marcado a "Opção pela Aplicação das Regras de preço de Transferência Prevista no Artigo 52 da Lei nº 12.715/2012" NÃO implica a sua opção pela adoção do método PECEX, sendo certo que sequer poderia adotar o método em questão haja vista que o bem exportado pela Impugnante não pode ser considerado commodity. 
54. Conforme exposto acima, ao contrário do que aduziu a Autoridade Fiscal, a Opção em questão não traz consigo a aplicação obrigatória do Método PECEX, mas simplesmente obriga a declarante a adotar as alterações promovidas pelos artigos 48 e 50 da Lei nº 12.717/2012. [...]55. a escolha do método de preço de transferência é efetuada mediante seleção na listagem constante do campo "método" na ficha 30 da DIPJ do ano- calendário, após a marcação positiva da opção "Operação Sujeita ao Arbitramento" nos termos do § 3º do art. 20-A da Lei nº 9.430/96. Ora, considerando que no presente caso a impugnante não selecionou qualquer método da lista, conforme se pode verificar em sua DIPJ de 2013 (AC 2012), simplesmente não há que se falar em opção irretratável por qualquer um dos métodos. 
Diante de todo o exposto, considero amplamente demonstrado que: 
a) A opção, na Ficha 01 da DIPJ, pela aplicação antecipada das disposições contidas nos arts. 48 e 50 da Lei nº 12.715/2012, não implicou escolha do método PECEX para fins de aplicação das regras de preços de transferência, especialmente porque o bem exportado pela impugnante não pode ser considerado commodity; 
b) O bem exportado pela impugnante efetivamente não deve ser considerado commodity pela legislação do preço de transferência, implicando o afastamento da obrigatoriedade da implementação do controle por meio do método PECEX. A própria autoridade autuante reconheceu expressamente este fato, fazendo-o constar no próprio Termo de Verificação Fiscal, fls. 8064. 
A contribuinte inicialmente declarou, na Ficha 30 da sua DIPJ, que as operações praticadas com partes relacionadas, envolvendo a mercadoria "Celulose Branqueada de Eucalipto" não estavam sujeitas ao arbitramento. 
Em atendimento a intimação específica, no curso do procedimento de fiscalização, a contribuinte retificou esta declaração, informando que estava, sim, sujeita ao arbitramento, tendo optado pelo método de cálculo do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro (CAP), no tocante ao qual apresentou documentos. 
Considerando que na DIPJ a contribuinte efetivamente não fizera opção por nenhum método de verificação do preço de transferência na exportação desse bem, competiria à autoridade fiscal checar a documentação apresentada pela contribuinte, referente ao método CAP, podendo, se necessário, exigir esclarecimentos adicionais, requerer a apresentação de documentação suplementar etc. 
Sobre o tema, cumpre observar o que dispõe o caput do art. 20-A da Lei nº 9.430/96: 
Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pelo contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado pela fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método previsto na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
No curso da fiscalização, a contribuinte reiteradamente informou à autoridade autuante que não estava obrigada a utilizar o método PECEX e que também não optou pelo referido método. 
Ainda assim, em nenhum momento a autoridade autuante observou o disposto no art. 20-A da Lei nº 9.430/96, acima transcrito, o qual garante ao contribuinte o direito de ofertar método alternativo, caso o método originalmente escolhido fosse desconsiderado pela Fiscalização. 
Em outras palavras: ainda que o método escolhido pela contribuinte efetivamente tivesse sido o método PECEX, como equivocadamente entendeu a autoridade autuante, ainda assim a contribuinte, ao não apresentar os cálculos conforme o referido método, teria o direito de ofertar método alternativo no prazo de 30 dias. 
Vale dizer que a impugnante apresentou seus cálculos utilizando o método CAP, mas estes cálculos sequer foram analisados pelo Fisco, que manteve a conduta equivocada de realizar cálculo próprio com base no método PECEX. Conforme restou amplamente demonstrado, a opção feita pela contribuinte na Ficha 01 da sua DIPJ, pela aplicação antecipada das disposições contidas nos arts. 48 e 50 da Lei nº 12.715/2012, não implicou escolha do método PECEX para fins de aplicação das regras de preços de transferência, uma vez que o bem exportado pela impugnante não poderia ser considerado como commodity. 
Assim sendo, considero que a presente parcela do lançamento foi equivocada, merecendo ser cancelada. 
Ressalto, porém, que a presente decisão não implica o reconhecimento de que o método PECEX não possa, em nenhuma hipótese, ser utilizado para fins de determinação do preço parâmetro, no caso de exportação de bens para pessoas vinculadas, mesmo que o citado bem não se caracterize como commodity. 
Em situações excepcionais (não configurada no presente caso), a autoridade fiscal pode, sim, determinar o preço parâmetro com base nos documentos que dispuser, conforme prevê o § 2º do art. 20 da Lei nº 9.430/96.
No presente caso, conforme demonstrado, a autoridade fiscal não colocou sob dúvida, em nenhum momento, a correção da apuração do preço de transferência segundo o método CAP, optando por se ater, exclusivamente, à afirmação - equivocada - de que a contribuinte teria feito a opção irretratável pelo método PECEX. Contudo, como anteriormente demonstrado, a referida opção jamais ocorreu. 
Pelas razões expostas, em relação ao ano-calendário de 2012, considero que a presente impugnação merece ser julgada procedente.
Em relação ao ano-calendário de 2013:
Conforme relatado, em relação ao ano-calendário de 2013, o lançamento decorreu do fato de a contribuinte ter realizado a conversão da moeda estrangeira pela taxa de câmbio de fechamento (PTAX800), para compra, relativa ao dia útil imediatamente anterior ao da emissão da nota fiscal (documentos n°s 55, 56 e 57 da �Relação de Documentos�). De acordo com a autoridade autuante, o procedimento correto consistiria em utilizar a taxa de câmbio de compra em vigor na data de embarque da mercadoria. 
Nos termos da legislação de regência, as diferenças decorrentes de alteração na taxa de câmbio, ocorridas entre a data do fechamento do contrato de câmbio e a data do embarque, foram consideradas como omissão de receitas, a título de variações monetárias ativas. 
Em sua peça impugnatória, a contribuinte reconheceu que o correto seria utilizar a taxa de câmbio de compra referente à data de embarque da mercadoria. Afirmou, porém, que a suposta omissão de variação monetária ativa não ocorreu, pois sua apuração está fundada em erro de cálculo. 
A impugnante identificou erro na taxa de câmbio relativa aos embarques das mercadorias ocorridos em 02/02/2013 e em 03/02/2013. Para os três embarques ocorridos nestas datas foi considerada a taxa de câmbio de compra de 2,9892 ao passo que o correto seria uma taxa de câmbio de 1,9892 conforme relatório anexo extraído do Banco Central do Brasil (doc.06). 
O erro de cálculo cometido pela autoridade autuante teria majorado indevidamente o somatório do VMLE do Embarque em R$ 5.885.474,56, de forma que o valor correto deste somatório seria de R$ 1.015.033.267,08, valor inferior àquele declarado na DIPJ do ano-calendário de 2013 pela Impugnante como receita de exportação. 
Em outras palavras, a variação cambial teria sido negativa, no montante de R$ 2.242.802,92, razão pela qual não teria havido falta de recolhimento de IRPJ e CSLL, mas sim recolhimento a maior. Comprovado o vício material decorrente de erro na apuração da base tributável, requereu o cancelamento da presente parcela da exigência fiscal. 
Assiste razão à recorrente.
Abaixo se reproduz parcialmente, a planilha de apuração do montante da variação monetária ativa, elaborada pela autoridade autuante, fls. 7990:

De fato, a autoridade autuante cometeu um erro de digitação na coluna da taxa de câmbio, referente aos 3 embarques ocorridos em 02/02/13 e 03/03/13, conforme destacado na tabela acima. 
Corrigindo-se os cálculos, efetivamente se percebe que não houve variação monetária ativa no ano-calendário de 2013, exatamente como apontado pela contribuinte em sua peça impugnatória. 
Assim sendo, também em relação ao ano-calendário de 2013, considero que a presente impugnação merece ser julgada procedente.
Conclusão
Forte nas razões expostas acima, voto por negar provimento ao Recurso de Ofício.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Carlos Augusto Daniel Neto  
 




Participaram do presente julgamento os seguintes Conselheiros: Roberto
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Giovana Pereira de Paiva Leite, Amé¢lia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felicia
Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).

Relatorio

Trata o presente processo de langamentos fiscais efetuado em face da pessoa
juridica acima qualificada, por meio do qual foram formalizadas exigéncias a titulo de Imposto
de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) e Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),
relativas a fatos geradores ocorridos nos anos-calendario de 2012 e 2013, acrescidos de juros
de mora e multa proporcional de 75%. Pelos seguintes fundamentos:

I) Em relacdo ao ano-calenddrio de 2012, os lancamentos decorreram da
constatacdo da necessidade de ajustes relativos a aplicacio de métodos de precos de
transferéncia, relativos a suas exportacdes para pessoa vinculada no exterior, nao adicionados
ao Lucro Liquido do periodo, para a determinagao do Lucro Real e da base de calculo da
CSLL.

IT) Em relagdo ao ano-calendario de 2013, os lancamentos decorreram da
constatacdo de omissdo de receitas, por falta de contabilizacdo de Variacaio Monetaria Ativa
(receita financeira) decorrente de variagdo na taxa de cambio de conversao para fins da
expedi¢do de nota fiscal e referente a realizacdo da receita de exportagao.

Para explanar melhor os fundamentos da autuagado, reproduzo trecho do TVF
de fls. 8053/8085:

Para o ano-calendario de 2012:

30.1. Primeiro: verificamos que o bem exportado nao é considerado
commoditie pela legislacao dos Precos de Transferéncia, na forma disposta no
subitem “27.6”, implicando o afastamento da obrigatoriamente da
implementacdo do controle por meio do método PECEX, que tem regramento
especifico; inclusive, nao sendo admitida a dispensa do controle de Precos de
Transferéncia mediante arbitramento, bem como ficando a Margem de Divergéncia
reduzida de 5% (cinco por cento) para 3% (trés por cento), contextos ja registrados
anteriormente (arts. 21, 34, 50 ¢ 51 da IN RFB n° 1.312/2012);

30.2. Segundo: entendido ndo se tratar de receitas decorrentes da exportacdo
de commoditie, constatamos que referidas receitas niao estdo dispensadas do
controle de Precos de Transferéncia mediante arbitramento, na forma ja
manifestada no item “23” retrocitado. Fato ja reconhecido pela contribuinte na
forma registrada nos itens “07 a 09” do Topico 03 deste Termo.

4.9. Controle de Precos de Transferéncia relativo ao ano-calendario de 2012
4.9.1. Opgao exercida pela Fiscalizada 31. Embora a Fiscalizada tenha optado
pela aplicacdo das disposicoes contidas no art. 52 da Lei n® 12.715/2012,
implicando escolha do método PECEX para fins de aplicagdo das regras de Precos
de Transferéncia em relagdo ao ano-calendario de 2012 (discriminagdo constante do
item 07), quando do preenchimento da ficha 30 da DIPJ/2013, ela afirmou que
referidas operagoes nao estavam sujeitas ao arbitramento, assim considerando,
também ndo preencheu o método, o prego pardmetro ¢ o preco praticado,
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informagdes obrigatorias quando a operagdo se sujeita ao arbitramento (na forma ja
disposta no item 08).

Intimado a respeito, o Contribuinte aduziu:

“O primeiro ponto a ser destacado € que o contribuinte se equivocou no
preenchimento de sua DIPJ referente ao ano-calendario de 2012, eis que jamais
optou ‘pela Aplicacio das Regras de Precos de Transferéncia prevista no
Artigo 52 da Lei n° 12.715/2012’, eis que aplica 0 método CAP para as suas

exportacoes.

Tal informacdo ¢é clara de tal forma, que apenas a DIPJ relativa ao ano-
calendério de 2012 apresenta essa informagdo, pelo que os demais anos exibem a
apurag¢do pelo citado método CAP.

Justamente por tal motivo é que a resposta ao item (ii) sera nos mesmos
termos do item (iii), ja que, para 2012, assim como para 2013, os bens estavam
sujeitos ao arbitramento, tendo em vista a aplicacio do método de Custo de
Aquisicdo ou de Producio mais Tributos e Lucro. (...)

Por fim, a requerente reitera o simples equivoco, tendo em vista, inclusive, a
impossibilidade de aplicacdo das regras inauguradas pela Lei n° 12.715/2012,
eis que a celulose nfio se encontra no rol das commodities sujeitas ao PECEX”.

E prossegue a fiscalizagao:

37. Confrontando os fatos narrados no “item 08” com as informacoes
dispostas no “item 36, (vii)”, infere-se que nio houve qualquer mencéo a suposta
opcio pela apuracdo do Preco Parametro por meio do método do Custo de
Aquisicio ou de Producdo mais Tributos e Lucro — CAP relativamente ao
presente ano-calendario, conforme aduz a Fiscalizada. (...)

49. Consideradas as informagdes dispostas no item 19, o Preco Parametro
foi calculado pela taxa de cambio de compra, fixada no boletim de abertura do
Banco Central do Brasil, em vigor na data de embarque da mercadoria, o qual
totalizou a quantia de RS 1.491,94 (documento n° 53 da “Relacdo de
Documentos”).

Para o ano-calendario de 2013:

51. A Fiscalizada escolheu o método do Custo de Aquisi¢do ou de Produgao
mais Tributos e Lucro (CAP) para fins de aplicacdo das regras de Precos de
Transferéncia no referido ano-calendario, declarando Preco Pardmetro de R$ 868,61
e Pregos Praticados de R$ 927,91 e R$ 929,36 nas aquisig¢des da Fibria Trading e da
Stora Enso respectivamente (na forma ja disposta no item 08). (...)

102. De modo geral, quanto ao que estd posto nos itens “99 a 1017, o lapso
temporal entre as duas datas-base para as taxas de cambio de conversdo (nota fiscal
e reconhecimento da receita), tanto podera originar variagdo monetaria ativa, quanto
passiva.

103. Contudo, a vista do que se apurou na documentagdo anexada, houve
variacado monetaria ativa no corrente ano-calendario, na ordem de RS
3.642.671,84, decorrente de variacido na taxa de cimbio de conversdo para fins
da expedicao de nota fiscal e referente a realizacio da receita de exportacio
(documentos n°s 59, 60 e 67 da “Relacio de Documentos”).



aduzindo:

104. Por fim, apenas ratificando o que propria Fiscalizada externou (conforme
registro no item “74”), acertadamente, a receita decorrente das exportagdes foi
quantificada pelos valores expressos nas notas fiscais, mas a variacio monetaria
apurada no item precedente nio foi reconhecida como receita financeira, ja que
ausente no razdo da conta contabil “Apuracao G/P Monetaria e Cambial —
Ativo”

4.11.1. Valor do ajuste

106. Pelo que se apurou nos itens “97 a 1057, considerando que variacdo
monetaria ativa ndo integra a receita de exportagdo, ¢ sim a receita financeira do
periodo da realizagdo, o Lucro Real e a base de calculo da Contribui¢do Social sobre
o Lucro Liquido — CSLL — deverdo ser ajustados em R$ 3.642.671,84, montante
apurado na forma ja discutida no presente Termo (documentos n°s 59, 60, 67 ¢ 68 da
“Relagdo de Documentos”).

Notificado, o Contribuinte apresentou Impugnacdo de fls.8103-8139,

a) O fiscal autuante presumiu, sem base legal, que a impugnante teria
optado pela escolha do método PECEX. A impugnante, contudo, informou
reiteradas vezes que, para o ano-calendario de 2012, nao optou pelo método PECEX
para apuracdo do precos parametros na exportacdo do produto "CELULOSE
BRANQUEADA DE EUCALIPTO" (NCM 703.29.00). Na verdade, a impugnante
utilizou 0 método do Custo de Aquisicio ou de Producio mais Tributos e Lucro
(CAP), cuja aplicacio resultou na obtencio de preco parimetro em valor
inferior ao preco praticado e, portanto, ndo implicou ajuste ao lucro liquido,
como historicamente informado pela impugnante nas Fichas 29-A, 30 e 31 de sua
DIPJs;

b) O autuante formulou essa presungdo pelo simples fato de a impugnante ter
marcado a opg¢do, na Ficha 01, pela aplicagdo antecipada das disposigdes contidas
nos arts. 48 e 50 da Lei n® 12.715/2012, conforme permitido pelo art. 52 desta Lei o
que resultava na antecipagdo dos efeitos das mudangas promovidas pelos referidos
artigos nas regras de pregos de transferéncia ja no ano-calendario de 2012. Na
verdade, ¢ somente na Ficha 30 da DIPJ que o contribuinte informa o método de
controle do pregos de transferéncia adotado, nos casos em realize operagdes com
pessoas vinculadas e que estas estejam sujeitas ao arbitramento. O simples fato de a
contribuinte (por engano) ter marcado a "Opcao pela Aplicacio das Regras de
Precos de Transferéncia Previstas no Artigo 52 da Lei n° 12.715/2012" nao
implica sua opcao pela adocao do método PECEX, especialmente porque o bem
exportado pela impugnante nao pode ser considerado commodity;

¢) O método PECEX, introduzido pela Lei n® 12.715/12, constitui método
especial de precos de transferéncia, obrigatério para as operagdes envolvendo a
exportacdo de commodities, porém proibido para exportacdo de outros produtos
(aqueles ndo classificados como commodities pela legislacdo de pregos de
transferéncia), conforme arts. 19, § 9° ¢ 19-A da Lei n® 9.430/96. O conceito de
commodities, para fins da legislacdo de pregos de transferéncia, encontra-se
claramente definido no art. 34, § 3° 1 e II da IN RFB n° 1.312/12, bem como na
Solugdo de Consulta COSIT n° 176, de 08 de julho de 2015;

d) Os bens exportados pela impugnante ndo devem ser considerados
commodities pela legislacio do preco de transferéncia, implicando o
afastamento da obrigatoriedade da implementacio do controle por meio do
método PECEX, na medida em que tais produtos ndo estdo listados no Anexo I e
nem sdo negociados nas bolsas de mercadorias e futuros constantes do Anexo II,
ambos da IN RFB n° 1312/2012.
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¢) A suposta "opcao' da contribuinte pelo método PECEX, mais do que
inexistente, seria legalmente vedada, nos casos de exportacio de celulose. A
determinagdo de oficio do prego pardmetro bem como a escolha dos métodos pela
autoridade fiscal é medida extremamente subsidiaria, que somente se justificaria na
hipotese de absoluta desidia do contribuinte em justificar sua conduta, o que ndo € o
caso presente (v. art. 20-A, § 2° da Lei n° 9.430/96);

f) No tocante a suposta omissdo de variagdo monetaria ativa, uma rapida
analise da planilha sobre a qual o autuante se baseou revela que a apuracio da
variacdo cambial positiva (e, consequentemente, da omissdo _de receitas) esta
fundada em erro_de calculo. Quando corrigido tal erro, constata-se que a
variacio cambial foi negativa, nio havendo que se falar em omissio de receitas.
O valor apurado no Auto de Infracdo ¢ manifestamente equivocado, decorrente de
um erro material na imputagdo da taxa de cambio relativa aos embarques das
mercadorias ocorridos em 02/02/2013 e em 03/02/2013. Para os trés embarques
em questio foi considerada a taxa de cAmbio de compra de 2,9892 ao passo que
0_correto_seria uma taxa de cambio de 1,9892 conforme relatério anexo
extraido do Banco Central do Brasil (doc.06). Este equivoco majorou de forma
substancial o VMLE da data do embarque e distorceu a variacdo monetaria ativa,
conforme demonstrativo a seguir:

Calculo Fiscalizagdo L
owa | womre | wmieiwss | G | VIR | BT | TS | vionetana )
02/fev/13 | 130053508001 | 2.986.258,42 | 1,9843 | 5.925.633,00 | 29892 | B.926.523,67 3.000.880,67
03/fev/12 | 130083548001 | 1.600.024,72 | 1,9843 | 3.174.928,00 | 29832 | 4.782.793,89 | 1.507.864,83
03/fev/13 | 120083587001 | 1.299.191,42 | 1,9843 | 2.577.986,00 | 298082 | 3.883.542,99 & 1.305.556,99
Total 5.914.312,55
Calculos Corretos
Camblo | WLME (RS) Cambio | VMLE (RS) Variagio
Data MU RE VIMLE [USS) da MF Dec. do Emb, Ebim. iMonatéria [RS)
02/ffev/13 | 130093508001 | 2.996.258,42 | 1,9843 | 5.925.633,00 | 19852 | 5.940.265325 14.632,25
03/fev/13 | 130083548001 | 1.600.024,72 | 1,9843 | 3.174.929,00 | 19892 |3.182.765,17 7.840,17
03/fev/13 | 130083587001 | 1.299.191,42 | 1,9843 | 2.577.586,00 | 19892 2.584.351,57 6.365,57
Total 28.837,99

g) O erro de calculo da fiscalizagdo majorou indevidamente o somatorio do
VMLE do Embarque em R$ 5.885.474,56, de forma que o valor correto deste
somatorio seria de R$ 1.015.033.267,08, valor inferior aquele declarado na DIPJ do
ano-calendario de 2013 pela Impugnante como receita de exportagdo. Na realidade,
no periodo do ajuste, a variacio cambial foi negativa, no montante de RS
2.242.802,92. Em outras palavras, nao houve falta de recolhimento de IRPJ e
CSLL, mas sim recolhimento a maior, posto que a contribuinte nao deduziu as
despesas incorridas relativas as variacGes cambiais passivas para fins de
reducio da base de cdlculo destes tributos. Comprovado o vicio material
decorrente de erro na apuracdo da base tributavel, impde-se o cancelamento da
exigéncia fiscal;



A DRIJ/Floriandpolis julgou a Impugnacdo integralmente procedente, em
acordao assim ementado (fls. 8717 e ss.):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2012, 2013
Exportagdo. Prego de transferéncia. Procedimentos fiscais

Quando o método de apurac¢do do preco de transferéncia ou
algum dos seus critérios for desclassificado pela autoridade
fiscal, deve-se intimar o sujeito passivo para, no prazo de 30
dias, apresentar novo calculo de acordo com qualquer outro
método previsto na legislagdo. A fiscalizagdo deverd motivar
o0 ato, caso desqualifique o método eleito pelo contribuinte.

Exportacdo. Taxa de cambio. Variacdo cambial ativo. Erro de
calculo.

Cancela-se o langamento, uma vez comprovado erro de fato
cometido pela autoridade autuante, na digita¢do da taxa de
cambio utilizada para fins de apuracdo das variagoes
cambiais ativas.

Impugnagdo Procedente

Creédito Tributario Exonerado
Em razao do valor exonerado, foi interposto Recurso de Oficio.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.

A matéria exonerada ultrapassa o valor de algcada estabelecido pela Portaria
MF n° 63/2017, e ndo se enquadra em nenhuma das hipdteses do art. 27 da Lei n® 10.522/2002,
devendo ser conhecido o Recurso de Oficio interposto.

Em primeiro lugar, ha que se elogiar a qualidade técnica do voto do Auditor
Fernando Luiz Gomes de Mattos, que muito bem elucidou os pontos em discussdo. Dito isto,
adianto que tomo suas razdes como fundamento da minha decisdo, com fulcro no art. 50, §1°
da Lei n® 9.784/99, reproduzindo abaixo os principais trechos da decisao.

Em relacio ao ano-calendario 2012:

Conforme relatado, em, relacdo ao ano-calendario de 2012, os lancamentos
decorreram da constatagdo, pela autoridade autuante, da necessidade de ajustes
relativos a aplicagdo de métodos de precos de transferéncia, relativos a suas
exportagdes para pessoa vinculada no exterior, ndo adicionados ao Lucro Liquido do
periodo, para a determinacdo do Lucro Real e da base de calculo da CSLL.
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Consta do Termo de Verificagao Fiscal, fls. 8064 (grifado):

31. Embora a Fiscalizada tenha optado pela aplicagdo das disposicoes
contidas no art. 52 da Lei n°® 12.715/2012, implicando escolha do método PECEX
para fins de aplicacio das regras de Precos de Transferéncia em relagdo ao
ano-calendario de 2012 (discriminagdo constante do item 07), quando do
preenchimento da ficha 30 da DIPJ/2013, ela afirmou que referidas operacoes
nao estavam sujeitas ao arbitramento, assim considerando, também néio
preencheu o método, o preco parametro e o prego praticado, informacdes
obrigatorias quando a operagdo se sujeita ao arbitramento (na forma ja disposta no
item 08).

Em sua pec¢a impugnatoria, a contribuinte alegou, basicamente, que:

a) A opgdo, na Ficha 01 da DIPJ, pela aplicacdo antecipada das disposi¢oes
contidas nos arts. 48 ¢ 50 da Lei n® 12.715/2012, ndo implica escolha do método
PECEX para fins de aplicag¢do das regras de pregos de transferéncia, especialmente
porque o bem exportado pela impugnante nao pode ser considerado commodity;

b) A impugnante utilizou o método do Custo de Aquisi¢do ou de Produgdo
mais Tributos ¢ Lucro (CAP), cuja aplicagdo resultou na obtengdo de prego
parametro em valor inferior ao prego praticado e, portanto, ndo implicou ajuste ao
lucro liquido, como historicamente informado pela impugnante nas Fichas 29-A, 30
e 31 de sua DIPJs;

c) Os bens exportados pela impugnante nido devem ser considerados
commodities pela legislagdo do preco de transferéncia, implicando o afastamento da
obrigatoriedade da implementagdo do controle por meio do método PECEX. A
propria autoridade autuante teria reconhecido expressamente este fato, conforme se
observa no Termo de Verificacdo de Infracao, fls. 8064.

Compulsando a legislagdo de regéncia da matéria, constato que a razao situa-
se ao lado da contribuinte. Passo a justificar meu entendimento.

o

No caso de exportacdo para pessoas vinculadas, desde a edigdo da Lei n
9.430/96 existe a obrigatoriedade de adog¢do dos métodos de precos de transferéncia,
quando o preco médio de venda dos bens nas exportagdes fosse inferior a 90% do
preco médio praticado na venda dos mesmos bens no mercado interno (entre
compradores e vendedores ndo vinculados). Esta ¢ a inteligéncia extraida do caput
do art. 19 da citada Lei n° 9.430/96, verbis:

Art 19. As receitas auferidas nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada
ficam sujeitas a arbitramento quando o pregco médio de venda dos bens, servigos ou
direitos, nas exportagoes efetuadas durante o respectivo periodo de apuragdo da
base de calculo do imposto de renda, for inferior a noventa por cento do prego
médio praticado na venda dos mesmos bens, servicos ou direitos, no mercado
brasileiro, durante o mesmo periodo, em condicoes de pagamento semelhantes.

Quando houver a necessidade de ajuste das receitas de exportacio para
pessoas vinculadas, em regra deve ser adotado um dos métodos previstos no §
3° do retrocitado art. 19 da Lei n° 9.430/96, quais sejam: a) PVEx; b) PVA; ¢)
PVV; d) CAP.

Em principio, a definicdo de qual método seria adotado ficava ao exclusivo
critério do contribuinte (exportador). Contudo, o método escolhido pela pessoa
juridica para um determinado bem, servico ou direito deveria ser aplicado,



consistentemente, durante todo o periodo de apuracdo. Era esta a clara
orientacdo constante do caput art. 27 da IN RFB n°® 1.312, de 28 de dezembro de
2012, verbis:

Art. 27. Na hipotese de utilizagdo de mais de um método, sera considerado o
menor dos valores apurados, observado o disposto no paragrafo unico, devendo o
método adotado pela pessoa juridica ser aplicado, consistentemente, por bem,
servigco ou direito, durante todo o periodo de apuragdo.

Somente na hipotese de o preco apurado com base no método de preco de
transferéncia escolhido pelo contribuinte exceder ao valor praticado pela
empresa, ¢ que esta diferenca deveria ser adicionada ao lucro liquido, para fins
de determinagdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, conforme § 7° do art.
19 da Lei n°® 9.430/96, verbis:

$ 7° A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que
exceder ao valor ja apropriado na escritura¢do da empresa devera ser adicionada
ao lucro liquido, para determinagdo do lucro real, bem como ser computada na
determinagdo do lucro presumido e do lucro arbitrado.

Quinze anos apds a introdugdo das regras de preco de transferéncia no
ordenamento juridico brasileiro, foi editada a MP n° 563/12, posteriormente
convertida na Lei n° 12.715/12. No que tange as exportacdes para pessoas
vinculadas, a referida MP criou um novo método (PECEX - Preco sob Cotacao
na Exportacao), de aplicacao obrigatoria para commodities.

Para maior clareza, transcrevo o § 9° do art. 19 e o caput do art. 19-A,
incluidos na Lei n°® 9.430/96 por meio da retrocitada MP n°® 563/12 (posteriormente
convertida na Lei n°® 12.715/12):

$ 9° Na hipotese de exportagcio de commodities sujeitas a cotagdo em bolsas
de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, devera ser utilizado o
Método do Preco sob Cotag¢do na Exportagdo - PECEX, definido no art. 19-A.
(Incluido pela Lei n® 12.715, de 2012)

Art. 19-A. O Método do Pre¢o sob Cotagdo na Exporta¢do - PECEX é
definido como os valores médios diarios da cotagdo de bens ou direitos sujeitos a

pregos publicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente
reconhecidas. (Incluido pela Lei n°12.715, de 2012)

Temos entdo que, partir da edi¢ao da Lei n° 12.715/12, a legislacao brasileira,
embora tenha mantido a regra geral que permitia ao contribuinte escolher o
método de preco de transferéncia na exportacio mais favoravel ao contribuinte,
criou uma excecio a essa regra ao determinar que nas operacoes de exportacio
envolvendo commodities fosse necessariamente adotado o método PECEX, para
fins de determinagdo do lucro real e apuragao da base de calculo da CSLL.

O conceito de commodity, para fins de aplicacdo das regras de preco de
transferéncia, encontrava-se definido no art. 34, §3°, da IN RFB n° 1.312/12, verbis:

$ 3° Consideram-se commodities para fins de aplicagdio do PECEX os
produtos listados no Anexo I a esta Instru¢do Normativa, bem como os demais
produtos negociados nas bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo Il a esta
Instru¢do Normativa. (Redagdo vigente no ano-calendario de 2012)

Posteriormente, este conceito foi ainda melhor detalhado por meio da IN RFB
n°® 1.395, de 134 de setembro de 2013, que alterou a redacdo do retrocitado art. 34,
§3° da IN RFB n° 1.312/12, verbis:
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$ 3° Consideram-se commodities para fins de aplicagdo do Pecex, os
produtos: (Redag¢do dada pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n° 1395, de 13 de
setembro de 2013)

I - listados no Anexo I e que, cumulativamente, estejam sujeitos a pregos
publicos em bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo II, ou que estejam
sujeitos a precos publicos nas instituicbes de pesquisas  setoriais,
internacionalmente reconhecidas, listadas no Anexo III, todos Anexos a esta
Instru¢do Normativa; e (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1395, de
13 de setembro de 2013)

1I - negociados nas bolsas de mercadorias e futuros listadas no Anexo Il a
esta Instru¢do Normativa. (Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n° 1395,
de 13 de setembro de 2013)

Sobre a aplicagdo desta norma, convém analisar a ementa ¢ o item 7 da
Solugdo de Consulta COSIT n° 176, de 08 de julho de 2015 (grifado)

METODOS DE PREGOS DE TRANSFERENCIA. PRECO SOB COTAGAO
NA IMPORTACAO — PCI. PRECO SOB COTACAO NA EXPORTACAO — PECEX.
CONCEITO DE COMMODITIES.

Para fins de aplicacio dos métodos PCI e Pecex, consideram-se
commodities os produtos negociados nas bolsas de mercadorias e futuros listadas
no Anexo 1l e os produtos listados no Anexo I que estejam sujeitos a precos
publicos nas instituicoes de pesquisa setoriais listadas no Anexo 111, da Instrucio
Normativa RFB n° 1.312, de 28 de dezembro de 2012.

Na hipotese de inexistir cotagdo especifica para o produto importado ou
exportado, os precos declarados poderdo ser comparados com os obtidos a partir
de fontes de dados independentes fornecidas por instituicoes de pesquisa setoriais
internacionalmente reconhecidas listadas no Anexo IIl da IN RFB n° 1312, de 2012,
sendo ajustados para mais ou para menos do prémio médio de mercado.

No caso de exportagdo de produto, os pregos declarados poderdo, ainda, ser
comparados com os pregos definidos por agéncias ou orgdos reguladores e
publicados no Didrio Oficial da Unido.

A adogdo dos métodos PCI/ PECEX ¢ obrigatoria ainda que ndo haja
cotagdo especifica, desde que o prego publico possa ser alcangado através dos
ajustes entre produtos similares para apura¢do do preco pardmetro.

O prémio médio de mercado também podera ser aplicado a bem similar com
referéncia em publicagdo de institui¢des de pesquisa setoriais internacionalmente
reconhecidas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 18-A e 19-A; Instrucdo
Normativa RFB n° 1.312, de 28 de dezembro de 2012.

[...]7 Assim, de plano, cumpre destacar que o rol apresentado pelo Anexo I da
IN 1312/12 ndo apresenta, necessariamente, uma lista de produtos considerados
commodities para o fim de se aplicar as regras de precos de transferéncia dos
métodos PCI e Pecex. Tais produtos podem, ou ndo, ser considerados commodities
conforme tenham, ou ndo, cota¢do nas bolsas de mercadorias e futuros listadas no
Anexo Il ou nas instituicoes de pesquisas setoriais, internacionalmente
reconhecidas, listadas no Anexo III, ou, no caso de exportagdo, tenha precgo definido
por agéncias ou orgaos reguladores e publicados no Diario Oficial da Unido.



Concluida a analise da legislagdo aplicavel, passo a analisar o caso
concreto, para fins de solucionar a presente lide.

As operagdes de exportacdo objeto da presente controvérsia, encontram-se
assim descritas, no Termo de Verificacao de Infracao, fls. 8056-8057:

3. CONTEXTUALIZACAO DAS OPERACOES DE EXPORTACAO

07. A Contribuinte efetivou operagdes com Pessoa Vinculada ou Residente
e/ou Domiciliada em Pais com Tributagdo Favorecida nos dois anos-calendario
(2012 e 2013), optando pela aplicacdo das disposi¢des contidas no art. 52 da Lei n°
12.715/2 012, para fins de aplicacdo das regras de Precos de Transferéncia no
periodo de apuragdo 2012 (Ficha 01 da DIPJ/2013 - documento n° 15 da “Relagéo
de Documentos”).

08. Durante o periodo sob exame, a Fiscalizada efetivou exportacio de
CELULOSE BRANQUEADA DE EUCALIPTO, Codigo NCM 4703.29.00, para

pessoas Vinculadas, cujos aspectos seguem na tabela abaixo (fichas 30 e 31 das
DIPJ2013 e DIPJ 2014 - documentos n°s 15 e 16 da “Relacdo de Documentos”):

P;rai:go Contratantes das exportagoes Q(:z:tinc:aége Vala;sT)otal Arbitramento ;;'en‘;;r o PrF;:iega% of Aluste
Jo1p | F1bria Trading Intemacional FKT | 553738 |497.02071830 | Néo - - -
Stora Enso Amsterdan B.V 545498 |488.127.26591 |  Nao - - -
Jo13 |F1bna Trading Intemacional Trade| 287742 |266.997.80320 | CAP 868,61 | 92791 | -
Fibria Trading Intemacional KFT | 265.106 [245.993.334,12 | CAP 868,61 | 92791 | -
| Stora Enso Amsterdan B.V | 542752 |504.41153167 | CAP | 86861 | 92936 | - |

09. Mediante negativas firmadas na “Ficha 29 A” das Declaracdes de
Informagdes Econdmico- Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ referentes aos anos-
calendario de 2012 e 2013, a Contribuinte reconheceu nio estar dispensada do
controle de Precos de Transferéncia (comparacgio entre o Preco Praticado e o
Preco Parametro obtido por um dos métodos previstos na legislacio), de que
tratam os arts. 48, 49 e 58-A da Instrucao Normativa RFB n° 1.312/2 012,
abaixo esclarecidos, o que implicaria ficar a comprovagao dos pregos praticados nas
operagdes de exportagdo com pessoa considerada vinculada, dos respectivos
periodos de apuragdo, exclusivamente por meio dos documentos relacionados com
as proprias operacdes de exportacao:

09.1. Relativamente ao ano-calendario de 2012, quando o lucro liquido antes
da provisao sobre o IR e da CSLL decorrente da receita de vendas nas exportacdes
para pessoas juridicas vinculadas for igual ou superior a 5% (cinco por cento) do
total dessas receitas, considerando-se a média anual do periodo de apuragdo e dos
dois anos precedentes (arts. 58-A da IN RFB n° 1.312/2012);

No caso concreto, ndo restam duvidas acerca do fato de que a
mercadoria exportada pela contribuinte ndo se enquadrava no conceito legal
de commodity, para fins de aplicacdo das regras de precos de transferéncia.

Sobre o tema, foi suficientemente clara a propria autoridade autuante, no
Termo de Verificagao de Infracao, fls. 8064, verbis:

30.1. Primeiro: verificamos que o bem exportado ndo é considerado
commoditie pela legislacdo dos Precos de Transferéncia, na forma disposta no
subitem “27.6”, implicando o afastamento da obrigatoriamente da implementagdo
do controle por meio do método PECEX, que tem regramento especifico, inclusive,
ndo sendo admitida a dispensa do controle de Pregos de Transferéncia mediante

10



Processo n° 10508.720272/2017-29 S1-C3T1
Acoérdao n.° 1301-003.648 Fl1. 7

arbitramento, bem como ficando a Margem de Divergéncia reduzida de 5% (cinco
por cento) para 3% (trés por cento), contextos ja registrados anteriormente (arts.
21,34,50e 51 da IN RFBn°1.312/2012);

30.1.1. A proposito, a razdo do produto exportado pela Contribuinte ndo se
enquadrar como commodities, para fins de controle de Precos de Transferéncia, é
que ele ndo esta listado no Anexo I da IN RFB n° 1.312/2012, nem é negociado nas
bolsas de mercadoria e futuros constantes do Anexo Il de referida IN — salvo
ocorréncia de erro na tradugdo quando das exaustivas pesquisas, o que me parece
improvavel), ficando afastada a sujeicdo a aplicagdo do método PECEX
relativamente ao ano-calendario de 2013.

30.2. Segundo: entendido ndo se tratar de receitas decorrentes da
exportacio de commoditie, constatamos que referidas receitas ndo estido
dispensadas do controle de Precos de Transferéncia mediante arbitramento, na
forma ja manifestada no item “237 retrocitado. Fato ja reconhecido pela
contribuinte na forma registrada nos itens “07 a 09" do Topico 03 deste Termo.

Com base na legislacdo de regéncia e considerando ndo se tratar de
exportacdo de commodity, resulta claro que, no caso concreto, em principio
nio se poderia admitir a adocdo do método PECEX, posto que a celulose
exportada pela impugnante niio se encontrava inserida na lista de

commodities sujeitas a0 PECEX (Anexo I da IN RFB n° 1.312/12) e também

nao estava sujeita a preco publico em bolsas de mercadorias (Anexo II da
IN RFB n° 1.312/12).

Revela-se, portanto, totalmente contraditoria a afirmacdo da autoridade
autuante, no sentido de que a contribuinte teria optado pela aplicagdo do método
PECEX para fins de aplicacdo das regras de preco de transferéncia em relagdo ao
ano calendario de 2012.

Para maior clareza, novamente transcrevo trecho relevante extraido do
Termo de Verificagdo de Infragao, fls. 8064 (grifado):

4.9. Controle de Precos de Transferéncia relativo ao ano-calenddrio de 2012
4.9.1. Opgao exercida pela Fiscalizada

31. Embora a Fiscalizada tenha optado pela aplica¢do das disposi¢oes
contidas no art. 52 da Lei n° 12.715/2012, implicando escolha do método PECEX
para fins de aplicacdo das regras de Precos de Transferéncia em relagdo ao ano-
calendario de 2012 (discriminagdo constante do item 07), quando do preenchimento
da ficha 30 da DIPJ/2013, ela afirmou que referidas operacoes ndo estavam
sujeitas ao arbitramento, assim considerando, também ndo preencheu o método, o
prego pardmetro e o prego praticado, informagoes obrigatorias quando a operagdo
se sujeita ao arbitramento (na forma ja disposta no item 08).

Ora, uma vez que a mercadoria exportada reconhecidamente ndo se
enquadrava no conceito legal de commodity, a contribuinte NAO poderia ter
optado pelo método PECEX, posto que ndo possuiria elementos suficientes
para enquadrar sua operacdo neste método e/ou para realizar cdlculo dentro
dos seus pardmetros.

A propria autoridade autuante reconheceu que, para o produto em questao,
nao havia cotagdo nas bolsas de mercadorias e futuros (listadas no Anexo II da



IN RFB 1.312/12). Além disso, também ndo havia prego definido por agéncias
ou 6rgaos reguladores e publicados no Diario Oficial da Unido.

Sobre o tema, manifestou-se com muita clareza a contribuinte, em sua
peca impugnatoria, fls. 8115-8119:

43. Com efeito, em conformidade com o principio da anterioridade tributaria,
o legislador ao editar a Lei n® 12.715/12, estabeleceu que os arts. 48 ¢ 50 desta so
viriam a ser de observancia obrigatoria a partir do ano-calendario de 2013 (art. 78, §
1°). Contudo, permitiu_que o _contribuinte, caso desejasse.poderia optar por
adotar tais disposicoes para fins de aplicacio das regras de preco de
transferéncia jaA no ano-calendario de 2012, sendo sua opcio irretratavel e
acarretando a observiancia de todas as alteracdes trazidas pelos arts. 48 e 50,
nos estritos termos do art. 52 da mencionada Lei |[...]

44. Como se pode ver, a op¢do irretrativel a ser realizada pelo contribuinte
nos termos do art. 52, da Lei 12.715/12, acima citado, era para que as alteracoes
mos artigos da Lei n° 9.430/96 produzissem efeito ja no ano-calenddrio de 2012 e
fossem observados quando da transmissdo da DIPJ. Em nenhum momento essa
opgao irretrativel era por qualquer um dos métodos de pregos de transferéncia
alterados ou incluidos pela Lei n° 12.715/12.

45. Sequer seria possivel pensar de forma distinta, na medida em que a opgao
pela antecipacdo aludida se aplicava para todas as alteracdes realizadas por tal
artigo, o que incluia alteragdes em trés métodos distintos, sendo totalmente
impossivel uma presungao no sentido de que a opcao pela aplicagdo das alteracdes
implicaria a adogdo automatica e irretratavel de um dos métodos.

[...]47. Noutro giro, ¢ de ser salientado alguma nuances da DIPJ do ano-
calendario de 2012, a fim de que se possa verificar o completo equivoco da
autoridade fiscal. Nesta DIPJ foi incluido um novo campo na ficha 01 (Dados
iniciais), que seria a "Opg¢ao pela Aplicagdo das Regras de Precos de Transferéncia
Prevista no Artigo 52 da Lei n°® 12.715/2012", cujas consequéncias ja foram expostas
acima. [...]

TERIO DA FAZENDA

ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO ERASIL
BIPJ 2013

DECLARACAG DE INFORMACOES
ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA

CHNRY: 40557 598000148

Anp-calendsrior A2 ND: Q001375203

Ficha 01 - Dadas Iniciais

CMPJ: 40561 805/0001-45

Stuscde da Declarecle Morms!

Fistcadom: Mio

Anpecalencidrie; 2012

Parfodo: 0012012 a 3INEEMZ

Ferma de Tributagdo do Lucra: Lusro Real
Cualificagso da Pessoa Jurigics: PJem Geral
Apuragan do AP 2 da GSLL: Ams!

PJ Sujeita & Aliquata da CELL de 15%: Mip
Instusdo ra Simplas Macional: Mo
Adminlsradora de Fundos e Clubes de Investimerte: Mio
Paricipagbes em Consdrsos oy Emprasas; Mo
Operacdas com o Bxteror: Sim

Ogrtarsts pale Rafis: Mia

Cptarie pefa Pass: Mio

Operapdes com Pessca Vinculacarrierposta PessoaPals com Tribulegis Fal.me-:um S.-m
Dipcio pela Apicacli das Regras da medﬂmuhrhm?mmhﬁﬁﬁsaﬂul RIS S

Darlaacfias na Bvincar kl4s

48. Por sua vez, ¢ so na Ficha 29-A da DIPJ que o contribuinte deve imputar
todas as exportagdes realizadas com pessoas vinculadas. E na ficha 30, caso as
operagdes sejam, com pessoas vinculadas e estejam sujeitas ao arbitramento, o
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contribuinte deve informar o método de controle de Precos de Transferéncia, bem
como o valor do preco praticado nas operagdes ¢ o valor dos pregos parametro
obtidos pela utilizagdo desse método escolhido.

49. No ano de 2012, a Impugnante havia informado que as operacdes
praticadas com partes relacionadas ndo estavam sujeitas ao arbitramento. Veja-se:

hﬂhﬂSTER!O DA FAZENDA DECLARAGAO DE MFORHQ@ES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO ERASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
RIPJ 2013
CNPJ: 20557 S35/0001-48 Ano-calendsno: 2012 ND: 0001379293
Ficha 30 - Operacies com o Exterior - Exportagies (Entradas de Divisas)
1. Exporegies: Hens Total da Operagie! 467 00071850
Desctgle: CELULCSE BRANCUEADA DE SUCALIPTO
Coige NOM: 4703.28.00 Cugrilidade: 553.T38,00

LUirsdace da Madida: Tonsiada Métrica Liguida
Orerards Suleita s Abiramento: Nao

[...]52. Feitos os esclarecimentos acima, a constatagdo do completo equivoco
e insubsisténcia do Auto de Infragdo € praticamente intuitiva. Em realidade, todo o
lancamento revolve na simples presuncdo sem qualquer base legal de que a
Impugnante teria optado por adotar o0 método PECEX e, consequentemente, nio
teria efetuado o correspondente ajuste, sendo-lhe vedado agora alterar o método
utilizado para fins de apuracdo do preco pardmetro.

53. Ocorre que o_simples fato da Impugnante ter (por_engano) marcado a
"Opcdo pela Aplicacido das Regras de preco de Transferéncia Prevista no Artigo
52 da Lei n° 12.715/2012" NAO implica_a_sua_opcio pela_adocio_do_método
PECEX, sendo certo que sequer poderia adotar o método em questdo haja vista que
o bem exportado pela Impugnante nao pode ser considerado commodity.

54. Conforme exposto acima, ao contrario do que aduziu a Autoridade Fiscal,
a Opgdo em questdo ndo traz consigo a aplicagdo obrigatéria do Método PECEX,
mas simplesmente obriga a declarante a adotar as alteragdes promovidas pelos
artigos 48 e 50 da Lei n® 12.717/2012. [...]55. a_escolha do método de preco de
transferéncia é efetuada mediante selecio na listagem constante do campo
"método" na ficha 30 da DIPJ do ano- calendario, apdés a marcacio positiva da
opcao "Operacio Sujeita ao Arbitramento' nos termos do § 3° do art. 20-A da
Lei n®° 9.430/96. Ora, considerando que no presente caso a impugnante nao
selecionou qualquer método da lista, conforme se pode verificar em sua DIPJ de
2013 (AC 2012), simplesmente ndo ha que se falar em opg¢do irretratavel por
qualquer um dos métodos.

Diante de todo o exposto, considero amplamente demonstrado que:

a) A opcao, na Ficha 01 da DIPJ, pela aplicacdo antecipada das
disposi¢des contidas nos arts. 48 e 50 da Lei n° 12.715/2012, ndo implicou
escolha do método PECEX para fins de aplicacdo das regras de precos de
transferéncia, especialmente porque o bem exportado pela impugnante nao pode
ser considerado commodity;

b) O bem exportado pela impugnante efetivamente ndo deve ser
considerado commodity pela legislacdo do preco de transferéncia, implicando o
afastamento da obrigatoriedade da implementacdo do controle por meio do



método PECEX. A propria autoridade autuante reconheceu expressamente este
fato, fazendo-o constar no proprio Termo de Verificagdo Fiscal, fls. 8064.

A contribuinte inicialmente declarou, na Ficha 30 da sua DIPJ, que as
operacdes praticadas com partes relacionadas, envolvendo a mercadoria
"Celulose Branqueada de Eucalipto" ndo estavam sujeitas ao arbitramento.

Em atendimento a intimagdo especifica, no curso do procedimento de
fiscalizagdo, a contribuinte retificou esta declaragao, informando que estava, sim,
sujeita ao arbitramento, tendo optado pelo método de calculo do Custo de
Aquisicao ou de Produg¢do mais Tributos e Lucro (CAP), no tocante ao qual
apresentou documentos.

Considerando que na DIPJ a contribuinte efetivamente nao fizera opgao
por nenhum método de verificagdo do prego de transferéncia na exportacao desse
bem, competiria a autoridade fiscal checar a documentacdo apresentada pela
contribuinte, referente ao método CAP, podendo, se necessario, exigir
esclarecimentos adicionais, requerer a apresentagdo de documentagdo
suplementar etc.

Sobre o tema, cumpre observar o que dispde o caput do art. 20-A da Lei n°
9.430/96:

Art. 20-A. A partir do ano-calendario de 2012, a op¢dao por um dos métodos
previstos nos arts. 18 e 19 sera efetuada para o ano-calendario e ndo podera ser
alterada pelo contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em
seu curso, o método ou algum de seus critérios de cdalculo venha a ser
desqualificado pela fiscalizacdo, situagdo esta em que devera ser intimado o sujeito
passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo calculo de acordo com
qualquer outro método previsto na legislagdo. (Incluido pela Lei n° 12.715, de
2012)

No curso da fiscalizagdo, a contribuinte reiteradamente informou a
autoridade autuante que ndo estava obrigada a utilizar o método PECEX e que
também nao optou pelo referido método.

Ainda assim, em nenhum momento a autoridade autuante observou o
disposto no art. 20-A da Lei n° 9.430/96, acima transcrito, o qual garante ao
contribuinte o direito de ofertar método alternativo, caso o método
originalmente escolhido fosse desconsiderado pela Fiscalizacao.

Em outras palavras: ainda que o método escolhido pela contribuinte
efetivamente tivesse sido o método PECEX, como equivocadamente entendeu a
autoridade autuante, ainda assim a contribuinte, ao ndo apresentar os calculos
conforme o referido método, teria o direito de ofertar método alternativo no prazo de
30 dias.

Vale dizer que a impugnante apresentou seus cdlculos utilizando o método
CAP, mas_estes cdlculos _sequer foram_analisados pelo Fisco, que manteve a
conduta_equivocada de realizar cdlculo proprio com_base no método PECEX.
Conforme restou amplamente demonstrado, a opgao feita pela contribuinte na Ficha
01 da sua DIPJ, pela aplicagdo antecipada das disposi¢oes contidas nos arts. 48 e 50
da Lei n® 12.715/2012, ndao implicou escolha do método PECEX para fins de
aplicac@o das regras de precos de transferéncia, uma vez que o bem exportado pela
impugnante nao poderia ser considerado como commodity.

Assim sendo, considero que a presente parcela do lancamento foi equivocada,
merecendo ser cancelada.

14



Processo n° 10508.720272/2017-29 S1-C3T1
Acoérdao n.° 1301-003.648 F1. 9

Ressalto, porém, que a presente decisao nao implica o reconhecimento de
que o método PECEX néo possa, em nenhuma hipétese, ser utilizado para fins
de determinacdo do preco parimetro, no caso de exportacdo de bens para
pessoas vinculadas, mesmo que o citado bem nio se caracterize como
commodity.

Em situagdes excepcionais (ndo configurada no presente caso), a autoridade
fiscal pode, sim, determinar o prego pardmetro com base nos documentos que
dispuser, conforme prevé o § 2° do art. 20 da Lei n°® 9.430/96.

No presente caso, conforme demonstrado, a autoridade fiscal ndo colocou sob
davida, em nenhum momento, a correcdo da apuragdo do prego de transferéncia
segundo o método CAP, optando por se ater, exclusivamente, a afirmagdo -
equivocada - de que a contribuinte teria feito a opgdo irretratavel pelo método
PECEX. Contudo, como anteriormente demonstrado, a referida opc¢do jamais
ocorreu.

Pelas razoes expostas, em relacio ao ano-calendario de 2012, considero
que a presente impugnacio merece ser julgada procedente.

Em relacio ao ano-calendario de 2013:

Conforme relatado, em relacdo ao ano-calendario de 2013, o langamento
decorreu do fato de a contribuinte ter realizado a conversdo da moeda estrangeira
pela taxa de cambio de fechamento (PTAX800), para compra, relativa ao dia util
imediatamente anterior ao da emissdo da nota fiscal (documentos n°s 55, 56 ¢ 57 da
“Relagdo de Documentos”). De acordo com a autoridade autuante, o procedimento
correto consistiria em utilizar a taxa de cambio de compra em vigor na data de
embarque da mercadoria.

Nos termos da legislagdo de regéncia, as diferengas decorrentes de alteragdo
na taxa de cambio, ocorridas entre a data do fechamento do contrato de cambio ¢ a
data do embarque, foram consideradas como omissdo de receitas, a titulo de
variagdes monetarias ativas.

Em sua peca impugnatéria, a contribuinte reconheceu que o correto seria
utilizar a taxa de cambio de compra referente a data de embarque da mercadoria.
Afirmou, porém, que a suposta omissdo de variagdo monetaria ativa ndo ocorreu,
pois sua apuragao esta fundada em erro de calculo.

A impugnante identificou erro na taxa de cambio relativa aos embarques das
mercadorias ocorridos em 02/02/2013 e em 03/02/2013. Para os trés embarques
ocorridos nestas datas foi considerada a taxa de cAimbio de compra de 2,9892 ao
passo que o correto seria uma taxa de cambio de 1,9892 conforme relatdrio anexo
extraido do Banco Central do Brasil (doc.06).

O erro de calculo cometido pela autoridade autuante teria majorado
indevidamente o somatdério do VMLE do Embarque em R$ 5.885.474,56, de forma
que o valor correto deste somatorio seria de R$ 1.015.033.267,08, valor inferior
aquele declarado na DIPJ do ano-calendario de 2013 pela Impugnante como receita
de exportagao.

Em outras palavras, a variagdo cambial teria sido negativa, no montante de R$
2.242.802,92, razdo pela qual ndo teria havido falta de recolhimento de IRPJ e
CSLL, mas sim recolhimento a maior. Comprovado o vicio material decorrente de



erro na apuracdo da base tributavel, requereu o cancelamento da presente parcela da
exigéncia fiscal.

Assiste razio a recorrente.

Abaixo se reproduz parcialmente, a planilha de apuracdo do montante da
variagdo monetaria ativa, elaborada pela autoridade autuante, fls. 7990:

CONTRIBUINTE: VERACEL CELUSOSE /A
CNPJ: 40.551.898/000148
DADOS DE EXPORTAGOES EXTRADOS DO SISTEMA 313COMEX (ANO-CALENDARIO 2013) - VARIAGAO MONETARIA ATIVA
VMLE R#) TAXADECAMEI0 TAXADECAMSIO VMLE (R$)-TX CAMBIO VARIAGAO MONETARIA|
IMPORTADOR DATADEEMBARQUE NUMRE  PEIOLIG (TON) VMLE () DECLARADO  DACONVERSAC' DE COMPRA (BCF DE COMPRA? ATIVA (R84
STORA ENGO AMSTERDAM B.V. EESTUES 126711716001 5000 214524576 336214300 20534 2042 3385311,38 PEELCET)
STORA ENSO AMSTERDAM B.V. 03fan'12 126711618001 10000 171306273 3.483.34200 20134 20442 3501.842,83 1350083
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 11fan'13 126663535001 2000 246200534 7.066.300.00 20411 20345 7.043450,88 - 284812
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 11513 126711004001 2300 995.382.76 2031.576.00 20411 20345 202510623 - 656377
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 13fan'13 126711540001 11052 4771.88001 9.703.141.00 2014 20345 9.708.329,88 524888
STORA ENSO AMSTERDAM B.V. 15612 130023602001 3500 150341052 3063.043.00 20374 205 3.0616%6,73 - 135327
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 13gan'13 130023574001 11350 spe1.23508 10375.834.00 20420 20432 10.381.981,55 609756
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 226213 126712955001 1140 491.785.25 1.005.734.00 20471 20425 100447137 - 226253
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 25fan/13 130045757001 12458 $221.40045 10.568.537.00 20241 2,001 10.593 965,05 3132805
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 26fan'13 130005052001 1500 642.035.38 131159500 20241 20301 131558,73 388873
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 26013 130045711001 1400 €02.133.70 1218.791.00 20241 20301 122240380 161280
STORA ENSO AMSTERDAM B.V. 27gan13 130027646001 11000 472001402 $.365.324.00 15843 20301 9.582 100,45 21617645
STORA ENSO AMSTERDAM B.V. 30fan12 130053723001 2,000 386295484 768133500 15912 1383 7.560259,28 - 3167672
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 308012 130060835001 5580 2397225 4773.354.00 15912 1583 475365721 - 1265679
STORA ENSO AMSTERDAM B.V. 30fan12 130053755001 5000 214459111 4270.31000 18912 1583 425272417 - 1758583
R === ==

IERIA TRADING INTERNATIONAL KFT 02fevi3 130093502001 £.550 2358625242 £225.53300 15843 20002 892652367 3.000.850,

IBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 03revi3 130083542001 3700 160002472 347432900 15843 2802 478273289 1,507 864,

IBRIA TRADING INTERNATIONAL KT 03revi3 130083587001 3000 1298.191.42 2577.385.00 15843 20002 3.883542,99 1.305 556
STORA ENSO AMSTERDAM B.V. 120ev13 130120131001 13534 $828.980.11 11.482.933.00 1.5666 1,0882 1141637391 - £6.564.03
STORA ENSO AMSTERDAM B.V. 120013 130155731001 5500 236133614 4643.32200 1.9666 1,0852 4517.000,73 - 2652027
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 120ew13 130113250001 3380 1445.83005 2851.236.00 15666 1,0852 2838707, - 1652829
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 17013 130950872001 7080 3028.208.34 £526.20500 19570 1,0013 £.333226,19 1302119
FIBRIA TRADING INTERNATIONAL KFT 17013 130155558001 5500 237150869 4541.233.00 19570 1,0013 4551436,12 10.198,12
STORA ENSO AMSTERDAM B.V. 170ew13 130155614001 5000 214958250 420532000 19570 1,0013 421647223 924323
ATORA FNRO AMSTERNAM & 17 13nessRtanm s ?1884% a8 495 &52 00 1o fon2 PN e PRI

De fato, a autoridade autuante cometeu um erro de digitagdo na coluna da taxa
de cambio, referente aos 3 embarques ocorridos em 02/02/13 e 03/03/13, conforme
destacado na tabela acima.

Corrigindo-se os calculos, efetivamente se percebe que nao houve variacao
monetéria ativa no ano-calendario de 2013, exatamente como apontado pela
contribuinte em sua pe¢a impugnatoéria.

Assim sendo, também em relacdo ao ano-calendario de 2013, considero
que a presente impugnacio merece ser julgada procedente.

Conclusio

Forte nas razdes expostas acima, voto por negar provimento ao Recurso de
Oficio.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Carlos Augusto Daniel Neto
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